
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 650 

De 18 de março de 1958 

Declara de utilidade pÚblica im6veis 
da séde do municÍpio (na Vila Xavier) 
e dá outras providências.-

A C!MARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, decreta e eu, Mário Ananias, na qualidade de 
seu Presidente, promulgo nos têrmos do artigo 38, parágrafo 
32, da Lei Estadual número 1, de 18 de Setembro de 1.947 
Lei Orgânica dos Municípios, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pÚ 
blica uma área de terreno, com os seus prédios nela construi~ 
dos, situada entre as Avenidas Dr. Leite de Morais e São Pau
lo, em direção à Rua do Tesouro e dái até encontrar-se com a 
área já pertencente à Praça da Igreja Matriz de Santo Antonio, 
na Vila Xaviér, para ser posteriormente desapropriado por via 
amigável ou judicial, para levar a efeito o que se segue no 
artigo 22, da presente lei.-

Artigo 22 - Da Avenida Dr.Lei te de Il:orais 
à Avenida São Paulo, para abertura, em direção à Rua do Teso~ 
ro, desta via pública.-

Artigo 32 - Do remanescente da área do ter 
reno, partindo da Rua do Tesouro até encontrar-se com a area
já pertencente à Praça da Igreja r,:atriz de Santo Antonio, pa
ra ampliação do mesmo logradouro público.-

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigôr na 
data de sua publicação,- Revogam-se as disposiçÕes em contrá
rio,-

Câmara Municipal de Araraquara, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de março do ano de 1.958 (mil, novecentos e cinqüenta e oito) 

M.(RIO ANANIAS 
- Presidente-

rúblicada na Secretaría da Câmara Municipal de Araraquara, na 
dáta supra,-

PAULO MARTINI 
-chefe da Secretaria-

Registrada à fls. 26, do livro competente n2 2.-


